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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 181/2019 
 

Ratifica os termos da RA nº 
145/2018/TRT11 referente à remoção do 
Juiz do Trabalho Substituto Afrânio 
Roberto Pinto Alves Seixas para o TRT 
da 15ª Região. 

 
O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª 

REGIÃO, em sessão administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Desembargador Lairto José Veloso, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores 
Francisca Rita Alencar Albuquerque, Eleonora de Souza Saunier, Jorge Alvaro Marques Guedes, 
José Dantas de Góes, Vice-Presidente; Maria de Fátima Neves Lopes, Joicilene Jeronimo 
Portela; dos Excelentíssimos Juízes Convocados Adilson Maciel Dantas, Titular da 3ª Vara do 
Trabalho de Manaus, Yone Silva Gurgel Cardoso, Titular da Vara do Trabalho de Manacapuru, e 
do Excelentíssimo Procurador-Chefe da PRT 11ª Região, Dr. Jorsinei Dourado do Nascimento, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 
 
CONSIDERANDO o OFÍCIO-CIRCULAR CSJT.GP.SG.NUCREM nº 4/2019, da 

lavra do Ministro João Batista Brito Pereira, Presidente do Conselho Nacional de Justiça e Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), por meio do qual solicita submeter ao exame do Tribunal os 
pedidos de remoção de magistrados;  

 
CONSIDERANDO as informações constantes do processo TRT nº DP-

2003/2017, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Ratificar os termos da RA nº 145/2018/TRT11, que deferiu o pedido 

de remoção Juiz do Trabalho Substituto AFRÂNIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS para o 
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. 

 
Art. 2° Autorizar a Presidência a baixar os atos que se fizerem necessários. 

 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 7 de agosto de 2019. 

 
Assinado Eletronicamente 

LAIRTO JOSÉ VELOSO 
Desembargador do Trabalho 

Presidente do TRT da 11ª Região 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

Secretaria do Tribunal Pleno

CERTIDÃO

 

CERTIFICO que a Resolução Administrativa nº 0181/2019 foi publicada no Diário Oficial da União nº 155,
Seção 2, do dia 13-8-2019, página 67.

 

Manaus, 13 de agosto de 2019

 

MARIA DO PERPETUO SOCORRO FONSECA

Secretária do Pleno, em substituição
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